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SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS 
TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 00.438.770/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). ANTONIO JOSE RABELLO FERREIRA;  
   
E  
 
SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS DF, CNPJ n. 00.701.847/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO JESUS DE OLIVEIRA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Motoristas 
de carros leves, Motoristas de veículos pesados, Motoristas executivos, Supervisores/Encarregados 
e profissional dos condutores de veículos rodoviários, do plano da CNTT e das Empresas de 
Prestação de Serviços de Limpeza, Conservação Ambiental, Manutenção Predial, Trabalho 
Temporário e Serviços Terceirizáveis, com abrangência territorial em DF.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ABRANGÊNCIA ESPECÍFICA  
 
 

O presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Motoristas de 
carro leve, Motoristas de veículos pesados, Motoristas executivos, Supervisores/Encarregados e 
profissional dos Condutores de veículos rodoviários que se ativam na execução do serviço de 
transporte contratado de serviços terceirizados e serviços temporários, com abrangência territorial em 
DF. 



 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO MÍNIMO DA CATEGORIA E PISOS SALARIAIS  
 
 

A todos os empregados da categoria profissional fica garantido o reajuste salarial, a partir de 1º de janeiro 
de 2025, conforme tabela abaixo: 

ITEM FUNÇÃO VALOR 

A Motorista de Veículo Leve R$ 3.075,15 

B Motorista de Veículo Executivo / Pesado R$ 3.532,00 

C Motorista de Transporte Escolar R$ 3.600,19 

D Monitor(a) de Transporte Escolar R$ 1.793,27 

E Supervisor/Encarregado R$ 4.527,51 

F Supervisor de Transporte Escolar R$ 4.527,51 

Parágrafo Primeiro – A todos os componentes da categoria profissional que recebam acima do piso 
salarial fica garantido um reajuste salarial linear de 7% (sete por cento) a partir de 1º de janeiro de 2025. 

Parágrafo Segundo – Nenhum empregado da categoria profissional, contratado diretamente por empresas 
do segmento econômico representado pelo SEAC/DF e SITTRATER/DF, poderá receber piso salarial menor 
que R$ 1.793,27 (mil setecentos e noventa e três reais e vinte e sete centavos), excetuando-se os casos 
previstos na Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES  
 
 

Os reajustes dos salários, auxílios e benefícios, bem como, o retroativo que compõe este termo aditivo deverá 
ser repassado aos trabalhadores até 07 de maio de 2025. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Ajuda de Custo  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - REEMBOLSO DE DESPESAS  
 
 

Será devida a todo empregado, a partir da assinatura do presente instrumento, que no exercício de sua função 
preste ou venha a prestar, serviço fora do Distrito Federal, exceto nas cidades Parque Estrela D’alva, 
Pedregal, Céu Azul, Monte Alto, Valparaiso, Cidade Ocidental, Lago Azul, Águas Lindas, Santo Antônio do 
Descoberto, Luziânia e Planaltina de Goiás, o reembolso de despesas com as viagens. 

Parágrafo Primeiro – Havendo o deslocamento para regiões não descritas no caput da presente cláusula, 
o empregador adiantará ao funcionário a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para a 



cobertura de despesas com alimentação e de R$ 400,00 (quatrocentos e cinquenta reais) em havendo 
necessidade de pernoitar. 

Parágrafo Segundo – Compete ao empregado a responsabilidade de comprovar todos os gastos advindos 
do serviço prestado fora da abrangência estabelecida no caput desta cláusula, mediante prestação de contas 
detalhada munida de nota fiscal e/ou recibo dos serviços utilizados, em original. 

Parágrafo Segundo – Caso as despesas excedam o valor do adiantamento previsto no parágrafo primeiro, 
será devido ao empregado a diferença remanescente, desde que devidamente comprovado, e sendo o 
adiantamento superior às despesas efetivamente comprovadas, o empregado deverá repassar ao 
empregador, imediatamente à prestação dos serviços, a diferença dos valores excedentes. 

Parágrafo Terceiro – Ainda que o reembolso das despesas previstas na presente cláusula exceda a 50% 
(cinquenta por cento) do salário do empregado, o valor não integra à sua remuneração em qualquer hipótese 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a conceder, antecipadamente, a cada 30 (trinta) dias aos seus empregados, e 
de uma única vez, nos dias efetivamente trabalhados, o auxílio alimentação, no valor de R$ 49,00 (quarenta 
e nove reais). 

Parágrafo Primeiro – A presente parcela não integra os salários, por não ter caráter de contraprestação de 
serviços. 

Parágrafo Segundo – De forma excepcional, enquanto não é produzido o cartão alimentação, no primeiro 
mês de admissão é facultado ao empregador promover o adiantamento do valor devido a título de auxílio 
alimentação em pecúnia sem que esse integre o salário e qualquer de seus reflexos, inclusive recolhimento 
ao INSS. 

Parágrafo Terceiro – CONTRIBUIÇÃO PAT – Em cumprimento à legislação que regulamenta o benefício do 
PAT, fica estabelecido que as empresas procederão ao desconto no valor facial do vale alimentação, limitado 
a R$ 0,30 (trinta centavos) do valor total do referido benefício, fornecidos ao trabalhador. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA  
 
 

As empresas procederão ao desconto nos salários dos seus empregados a importância de 
R$ 41,31 (quarenta e um reais e trinta e um centavos), a título de plano de saúde odontológico, repassando 
este valor ao sindicato da categoria profissional até o dia 15 (quinze) do mês em curso. 

Parágrafo Primeiro – O repasse deverá ser feito acompanhado de listagem contendo os nomes completos 
e número de CPF de cada empregado, bem como da identificação da empresa, devendo ser feito por meio 
eletrônico e físico. 



Parágrafo Segundo – O sindicato instituirá e administrará o referido plano, buscando assegurar tratamento 
corretivo da saúde bucal do titular e de até 03 (três) dependentes, sendo exclusivo responsável por qualquer 
assunto referente ao referido plano. 

Parágrafo Terceiro – A empresa deverá fornecer os dados pessoais do titular para inclusão no plano 
odontológico e orientar para que o cadastro dos dependentes seja feito na sede do Sindicato. 

Parágrafo Quarto – Tendo em vista que o interesse coletivo suplanta o individual, mesmo que as empresas 
possuam plano odontológico, o valor estipulado nesta cláusula é devido. 

 
 
CLÁUSULA NONA - PLANO DE SAÚDE  
 
 

As empresas repassarão a importância de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) a título de plano 
de saúde, mensamente ao Sindicato Laboral ou à operadora que este indica, unicamente por empregado 
efetivado e diretamente ativado na execução dos seus contratos de prestação de serviços, público ou privado, 
limitado ao quantitativo de trabalhadores contratados pelos tomadores dos serviços, nas seguintes condições: 

Parágrafo Primeiro – O benefício será custeado pelo empregador e pelo trabalhador, sendo R$ 305,00 
(trezentos e cinco reais) custeados pela empresa e R$ 130,00 (cento e trinta reais) descontados do salário 
dos trabalhadores como coparticipação, mediante autorização por escrito, e repassado em conjunto com a 
parte do empregador ao SITTRATER/DF. 

Parágrafo Segundo – É de responsabilidade exclusiva do Sindicato Laboral a escolha, contratação e 
administração do referido plano. Cabendo a este estabelecer os critérios e as condições da prestação de 
serviços. 

Parágrafo Terceiro – O trabalhador que não optar por aderir ao plano, não terá descontada de seu salário a 
parcela que lhe caberia, ficando mantida a obrigação do repasse da parte da empresa ao SITRATTER/DF. 
O recurso referente a este repasse custeará a parte administrativa do Sindicato e/ou outros serviços 
necessários e relacionados a saúde do trabalhador. 

Parágrafo Quarto – É de competência exclusiva do Sindicato Laboral tratar de todos os assuntos envolvendo 
o plano, seus benefícios e beneficiários, inclusive atuar nas ações judiciais e administrativas envolvendo o 
plano na defesa dos interesses de seus beneficiários, em especial, para garantir a continuidade da prestação 
dos serviços médicos na hipótese de interrupção ou suspensão dos serviços pela operadora. Em hipótese 
alguma, o SEAC/DF e/ou as empresas serão responsabilizadas pela descontinuidade, suspensão ou por 
qualquer problema decorrente da prestação de serviços do plano aos trabalhadores, desde que estejam 
cumprindo com todas as suas obrigações previstas nesta cláusula e dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto – No caso de haver qualquer desembolso financeiro pelo SEAC/DF e/ou as empresas, 
decorrente de descontinuidade, suspensão e problemas na prestação de serviços do plano de saúde aos 
trabalhadores, e se comprovando a culpabilidade do SITTRATER/DF, caberá ao Sindicato Laboral indenizar 
o SEAC/DF e/ou as empresas, devendo nas hipóteses de demanda contra o SEAC/DF sindicato ser chamado 
à lide 

Parágrafo Sexto – A empresa encaminhará até o dia 15 de cada mês a listagem dos trabalhadores 
beneficiários do plano e efetivará o repasse até o dia 20 do mesmo mês. Os novos funcionários estarão aptos 
a se efetivar a partir do primeiro dia do mês subsequente. Caberá á empresa encaminhar estes trabalhadores 
até o dia 25 de cada mês ao sindicato para o cadastramento. 



Parágrafo Sétimo – A empresa entregará a relação dos empregados efetivos, na forma disposta no caput, 
em arquivo eletrônico e em meio físico, devidamente assinada. 

Parágrafo Oitavo – O benefício em questão, pelo seu caráter assistencial não integra a remuneração do 
trabalhador em nenhuma hipótese, conforme previsão do artigo 458 da CLT. 

Parágrafo Nono – O benefício, ora instituído, será devido, apenas e tão somente, em relação aos 
empregados efetivamente alocados nos serviços e limitado ao contingente contratado. 

Parágrafo Décimo – Os sindicatos convenentes, em ação conjunta, assumem entre si o compromisso de 
impugnarem todos os Editais publicados a partir do mês de janeiro de 2025 que não contemplem os 
trabalhadores com o referido plano. 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os empregados que atuam em funções administrativas nas empresas de 
prestação de serviços abrangidas por esta CCT e/ou outras empresas do mesmo grupo econômico, sediadas 
no Distrito Federal, bem como empregados não efetivados ou não diretamente ativos nos contratos de 
prestação de serviços (reservas e feristas), poderão aderir ao plano contratado pelo Sindicato Laboral, desde 
que arquem com o custo total do mesmo, na forma contratada, atendidas as normas estabelecidas pela ANS, 
mediante desconto em folha, previamente autorizado pelo trabalhador. 

Parágrafo Décimo Segundo – A empresa que não repassar os valores percebidos nessa cláusula, cometerá 
o crime de apropriação indébita e ficará o Sindicato Laboral autorizado a mover a ação judicial pertinente, 
observado o disposto sobre a comunicação prévia a que se refere à Cláusula da Tentativa Prévia de 
Resolução Extrajudicial. 

Parágrafo Décimo Terceiro – O trabalhador que se afastar em benefício previdenciário, terá assegurado o 
direito de uso do plano contratado, desde que arque integralmente com o valor do plano. Nesta condição o 
funcionário deverá efetuar o pagamento diretamente ao Sindicato Laboral. 

Parágrafo Décimo Quarto – Na hipótese do empregado que se encontra em benefício previdenciário, e 
sobrevindo sua aposentadoria, esse será desligado do plano caso não promova, na forma da lei, a opção de 
pagamento perante à operadora mediante o SITTRATER/DF, sem intermédio de sua antiga empregadora, 
conforme estabelecido pela ANS. 

Parágrafo Décimo Quinto – Na hipótese de falência, intervenção, deficiência na gestão ou qualquer outro 
fato que afete a operadora do plano contratado e gerido exclusivamente pelo SITTRATER/DF, causando a 
interrupção, cancelamento ou qualquer prejuízo aos trabalhadores, o SITTRATER/DF se obriga a contratar, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, sob sua responsabilidade exclusiva, plano equivalente ao ofertado 
por meio deste Termo Aditivo. 

Parágrafo Décimo Sexto – Na hipótese de os tomadores dos serviços, por qualquer motivo, não adimplirem, 
cessarem e/ou suspenderem o pagamento a ser realizado às empresas, dos valores referentes ao benefício 
previsto no caput desta cláusula, ficarão as mesmas desobrigadas de repassarem qualquer valor ao Sindicato 
Laboral e/ou à operadora, não incidindo as empresas em qualquer penalidade ou responsabilidade, seja para 
com o trabalhador ou para com o Sindicato Laboral, nessas hipóteses as empresas deverão comunicar o 
Sindicato Laboral. 

Parágrafo Décimo Sétimo – Tendo em vista que o interesse coletivo suplanta o individual, mesmo que as 
empresas possuam plano ambulatorial, o valor estipulado nesta cláusula é devido. 

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ASSISTÊNCIA FUNERAL  
 
 



Ficam instituídos os benefícios obrigatórios da Assistência Funeral no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
e Seguro de Vida no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem cobertos mediante contratação de apólice 
de seguro de vida e assistência funeral com Seguradora, em benefício do empregado efetivo ou não afastado 
há mais de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro – O SEAC/DF disponibilizará para as empresas apólice de seguro de vida e assistência 
funeral com seguradora no valor mensal de R$ 3,61 (três reais e sessenta e um centavos) por empregado 
efetivo, limitado ao número de funcionários previstos no contrato de prestação de serviço. A referida apólice 
de seguro garantirá o pagamento das quantias dispostas no caput, em caso de morte do funcionário, de 
acordo com as condições firmadas com a Seguradora indicada e deverá ser aderida pelo e-
mail: saude@seac-df.com.br . 

Parágrafo Segundo – As empresas serão responsáveis pelo pagamento diretamente à Seguradora, 
disponibilizada pelo SEAC/DF, bem como deverão manter os funcionários informados quanto ao benefício. 

Parágrafo Terceiro – Juntamente com os valores destinados para a Seguradora, a empresa entregará, 
mensalmente, a relação dos empregados efetivos, em arquivo eletrônico. A responsabilidade pela conferência 
e guarda dos documentos será da Seguradora, devendo o relatório detalhado ser enviado ao SEAC/DF para 
efetiva fiscalização da concessão do benefício estipulado na apólice. 

Parágrafo Quarto – O SEAC/DF figurará na relação como estipulante da apólice, sendo dessa forma 
representante das empresas, que figurarão como sub-estipulantes, porém, toda a responsabilidade de cunho 
patrimonial, em caso de inadimplência contratual, recairá sobre as empresas e a Seguradora. 

Parágrafo Quinto – Os benefícios descritos no caput serão custeados com os valores repassados 
exclusivamente pelos contratantes da prestação dos serviços, órgãos da administração pública e pessoas de 
direito privado. 

Parágrafo Sexto – As empresas se obrigam a incluir nas planilhas de preço o valor destinado a Apólice de 
Seguro, na oportunidade de repactuação dos contratos vigentes. 

Parágrafo Sétimo – A partir da assinatura e registro deste Termo Aditivo no sistema mediador do Ministério 
do Trabalho e Emprego, as empresas se obrigam, nas contratações privadas, bem como em licitações e 
contratações públicas futuras, a incluir nas suas planilhas de custo e formação de preços o valor destinado a 
Apólice de Seguro. 

Parágrafo Oitavo – A empresa que receber a quantia do órgão contratante terá até o dia 25 (vinte e cinco) 
do mês subsequente para efetuar o repasse em favor da Seguradora. 

Parágrafo Nono – Os benefícios, seguro de vida e assistência funeral, pelo seu caráter assistencial não 
integram a remuneração do trabalhador em nenhuma hipótese, conforme previsão do artigo 458 da CLT. 

Parágrafo Décimo – O benefício assistencial funeral deverá ser incluído no valor prescrito no caput. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O SEAC/DF se compromete a disponibilizar informação de fácil acesso em 
seu website, contendo o telefone e demais dados necessários, para contato com a seguradora pelos 
familiares do segurado. É facultado ao SINDSERVIÇOS/DF promover a mesma divulgação. 

Parágrafo Décimo Segundo – As empresas se comprometem a disponibilizar acesso à apólice de seguro a 
seus empregados. 

Parágrafo Décimo Terceiro – As empresas que deixarem de aderir à apólice oferecida pelo SEAC/DF, 
assumirão por conta e risco a indenização junto aos beneficiários do trabalhador no valor de R$ 15.000,00 

mailto:saude@seac-df.com.br


(quinze mil reais), independente de terem ou não apólice própria, haja vista que esta cláusula tem o princípio 
de estimulo ao associativismo e por ser um benefício ao trabalhador. 

 
}  

 

 

ANTONIO JOSE RABELLO FERREIRA  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E 

SERVICOS TERCEIRIZAVEIS DO DF  

 

 

 

JOAO JESUS DE OLIVEIRA  

Presidente  

SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS DF  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE APROVAÇÃO DOS TRABALHADORES  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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